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INTRODUÇÃO 

 

A constitucionalidade da prisão preventiva é muito discutida em vários 

aspectos, procuram esclarecer a importância de seu uso como medida cautelar e 

suas afrontas ao Princípio da Presunção da Inocência, Princípio da Razoabilidade, 

Princípio da Legalidade, Princípio do Contraditório, o Princípio da Ampla Defesa, e o 

Princípio da Proporcionalidade, bem como à Constituição Federal e o devido 

Processo Legal. 

 

OBJETIVO 

Este texto tem o escopo de colaborar na explicação sobre  a aplicação da 

prisão preventiva, a qual  pode ser decretada como medida cautelar constitucional, e 

através de que meios isso pode ocorrer.  

 

DESENVOLVIMENTO 

 

Segundo Moraes (2007) a aplicação da prisão preventiva tendo como base 

somente a ordem pública e a ordem econômica ( art.312 do CPP) é insuficiente, isso 

se for levado em conta o  Princípio da Presunção de Inocência “Ninguém será 

considerado culpado até o trânsito em julgado da sentença penal” (art. 5º, LVII CF), 

este princípio declara que o acusado é inocente durante o desenvolvimento do 

processo e seu estado só se modifica por uma sentença final que o declare culpado; 

o Princípio do Devido Processo Legal “Ninguém deve ser processado senão por 

crime previamente previsto e definidos em lei,constituindo assim uma autentica 
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garantia contra acusações infundadas do Estado (art.5º,LIV da CF); o Princípio da 

Legalidade “Ninguém pode ser obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa que 

não seja em virtude de Lei (art.5º,XXXIX da CF), por isso é importante que seja 

analisado profundamente cada caso, fazendo uso dos pressupostos fumus bonis 

iuris (aparência do bom direito ou fumaça do bom direito) e periculum in mora 

(perigo da demora). Existem  elementos garantidores dos princípios que são 

cláusulas pétreas, e aí está o direito de liberdade (art.5º§ 1° da CF) “tais direitos não 

podem ser restringidos, a não ser que a restrição seja oriunda da própria Carta 

Magna”. Destarte, a constituição impõe limites, o que torna muito importante que a 

interpretação e a aplicabilidade da lei processual penal pelo aplicador da norma 

busque equilíbrio, o que é indispensável e fundamental como prova de sua 

segurança jurídica do Estado/Juiz e da confiabilidade do sistema judiciário, 

permitindo adequá-lo o quanto possível aos ditames da Lei Maior. 

 

As Leis 11.689/08 e 11.719/08 são dispositivos, dos quais  o juiz faz uso para  

garantir  a segurança do indivíduo e da sociedade e assim garante também a 

existência de um processo justo e adequado, quando a prisão cautelar decorre de 

sentença condenatória recorrível ou decisão de pronúncia, e esta é feita dentro de 

uma minuciosa análise do caso concreto, além de uma motivação esclarecedora e 

detalhada, por força do binômio necessidade-fundamentação, tudo isso resulta 

numa prisão cautelar sem ferir os princípios da dignidade da pessoa humana, da 

presunção da inocência, da razoabilidade e da proporcionalidade e desta forma não 

há a caracterização da antecipação de pena (Pretel, 2008).  

  

Para que se faça uso da medida cautelar é importante que se analise as 

circunstâncias e ressalte as razões  justificadoras da medida extrema, ou seja não 

se pode decretar a prisão de um cidadão desrespeitando direitos fundamentais 

como a liberdade física da pessoa humana. Assim o combate concreto contra a 

impunidade, dá se pela aplicação correta da Lei (Oliveira, 2008). 

 

Segundo Aguiar (2009) existe a possibilidade da prisão preventiva, sem ferir o 

princípio da não- culpabilidade, desde que se faça com o escopo cautelar, 

respeitando assim elementos concretos que indiquem a presença de requisitos 
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autorizadores da prisão preventiva, presentes nos Art. 311 e 312 do CPP, ou mesmo 

prisão temporária, que pode ser consultado na Lei nº 7.960/89. 

 

Num Estado Democrático de Direito, deve se respeitar o princípio da 

inocência, a dignidade da pessoa humana, isonomia e liberdade, e não é aplicando 

a prisão preventiva, com fundamentos na segurança da ordem pública, que isto 

acontece. Deve assim a prisão cautelar conter os pressupostos de toda medida 

cautelar o fumus boni iuris (aparência do bom direito ou fumaça do bom direito) e 

periculum in mora (perigo da demora) . Ausentes tais pressupostos, não se pode 

falar em prisão cautelar e toda e qualquer medida cautelar fora dessas hipóteses 

será inconstitucional, dessa forma estará fora do nosso ordenamento jurídico, pois 

esquecer o que garante a, Lei Maior, “a liberdade é a regra e a prisão é a exceção” é 

desrespeitá-la (Bento, 2009). 

 

A necessidade de prazo máximo para a prisão preventiva é muito importante, 

pois a reforma do CPP silenciou-se em relação ao prazo, permanecendo a ausência 

de previsão legal.  É possível a decretação das prisões instrumentais com o objetivo 

cautelar, desde que existam requisitos autorizadores da prisão preventiva ou 

temporária, dentro da nova previsão legal ( Pereira et al  2009). 

Segundo Sanches (2009) são vários os perigos que a prisão preventiva pode 

causar a um indivíduo inocente, isto quando não são respeitados todos os aparatos 

de dispositivos legais, ou seja, decretar medida cautelar por comoção pública, sem 

elementos essenciais para sua decretação, esquecendo também a presunção da 

inocência, o que torna o acusado culpado, e com isso o devido Processo Legal, o 

qual resulta trânsito em julgado, neste caso se for considerado inocente, nada 

poderá reverter o estrago psicológico e físico do acusado. Assim é importante que o 

Estado faça uso de dispositivos que possibilitem uma aplicação efetiva do Direito 

Processual Penal.  

A prisão preventiva e prisão temporária afrontam a Constituição da Federal de 

1988, pois não respeitam o Art. 5º Incisos LVI, que diz “ninguém será privado da 

liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal”, o inciso LVII  “ninguém 

será considerado culpado até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória” 

e o inciso LXVI  “ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir 
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a liberdade provisória, com ou sem fiança”, e desta forma viola-se o princípio da 

presunção da  inocência ou in dúbio pro reo.  

  Percebe-se assim que apesar das mudanças no Processo Penal, seus 

institutos das prisões cautelares, são baseados principalmente em presunções e não 

em um juízo de certeza, quebrando e maculando algumas máximas da nossa carta 

magna (Silva, 2009) 

Pode-se observar que é importante a medida cautelar, desde que sejam 

respeitados os elementos essenciais, pois a não observação destes elementos, 

podem causar danos ao investigado, uma vez que este seja considerado inocente 

no final do processo, danos esses, muitas vezes irreparáveis. Portanto é muito 

importante que se faça uma análise criteriosa do caso concreto, para que seus 

efeitos não afetam diretamente a liberdade e a dignidade do acusado (Teixeira, 

2009).  

Segundo Gomes (2010) é muito importante que a teoria e a prática, todos os 

elementos necessários para a decretação da prisão preventiva, caminhem de mãos 

dadas, ou seja, assegurar quentões que a Constituição Federal consagra, 

respeitando assim o princípio da presunção da inocência, dispondo em seu artigo 5º 

que ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado da sentença 

condenatória. Por conseguinte, enquanto não transitar em julgado a sentença que 

condenou o réu, será presumido inocente. 

Busca-se no princípio da ordem pública e no princípio da economia, justificar 

a aplicação da prisão preventiva de forma constitucional, no entanto, percebe-se que 

vários doutrinadores do Direito entendem pela inconstitucionalidade, uma vez que 

afronta o princípio da presunção de inocência, da legalidade, do contraditório e 

ampla defesa, e do devido processo legal (Cazabonnet, 2010). 

Segundo Santos (2010) a regra geral que é a liberdade do cidadão, e também 

o transito em julgado, devido o Processo legal, onde estão garantidos com plenitude 

o Princípio da Ampla defesa e do contraditório, mas não deixa de mostrar a 

importância da custódia cautelar, e que dependendo do grau de necessidade não se 

torna incompatível com o princípio presunção da inocência e do direito da liberdade, 

uma vez que nenhum direito subjetivo individual é absoluto, quando confrontado 

com o direito de toda sociedade. Desta forma se a fundamentação que determina a 
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custódia cautelar está baseada em fatos concretos, que não deixem dúvidas, assim 

respeitados esses princípios, as prisões cautelares tornam-se um valioso 

instrumento de combate à criminalidade (Santos, 2010). 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

A prisão preventiva, como pode ser observada, é necessária e constitucional, 

desde que, tudo que envolva um processo, ocorra dentro de suas disposições 

legais, respeitando assim todos os fundamentos e elementos necessários, como os 

pressupostos fumus bonis iuris (aparência do bom direito ou fumaça do bom direito) 

e periculum in mora (perigo da demora), destarte, pode ser decretada a prisão 

preventiva, pois assim, em nenhum momento será desrespeitada as garantias 

fundamentais da Constituição Federal,em suas cláusulas pétreas ( art. 5°§ 1º) nem 

tão pouco os Princípios da Presunção da Inocência, da Razoabilidade,  da 

Legalidade, do Contraditório e da Ampla Defesa, da Proporcionalidade, bem como o 

Princípio do Devido Processo Legal.   
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